PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÕES  E  ARQUIVAMENTOS  -   04/02/2025

Retificações: 

Retifica-se a portaria nº. 1702677 de 03/05/2023. Onde se lê: Outorgado: Geraldo Remígio Condé. CPF: 278.84*.***-**. Leia-se: Outorgados: Olavo Remígio Condé, José Aparecido Condé, Miguel Rodrigues de Matos. CPF’s: 324.20*.***-**; 466.62*.***-**; 331.71*.***-**. Município: Paracatu – MG.
Retifica-se a portaria nº 2004431 publicada dia 01/08/2023. Onde se lê: Outorgado: Frigorífico e Abatedouro Braga. CNPJ:40.143.386/0001-05. Leia-se: Outorgado: Mauro André Braga Mendes. CPF: 529.***.***-**. Município: Matipó – MG.

Retifica-se a portaria nº. 2002435 publicada dia 29/05/2024. Outorgado: Rodolpho de Almeida Torres Filho– CPF 028.***.***-**. Onde se lê: Dados da captação: Com o tempo de captação de 18:00 horas/dia, sendo 12 dias no mês de janeiro, 07 dias no mês março, 24 dias no mês abril, 28 dias no mês maio,18 dias no mês de junho, 09 dias no mês de outubro, 13 dias nos meses de novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 8087,04 m³ no mês de janeiro, 4717,44 m³ no mês março, 16174,08 m³ no mês abril, 18869,76 m³ no mês de maio, 12130,56 m³ no mês de junho, 6065,28 m³ no mês de outubro, 8760,96 m³ nos meses de novembro e dezembro. Leia-se: Dados da captação: Com o tempo de captação de 18:00 horas/dia, sendo 02 dias no mês de janeiro, 03 dias no mês de fevereiro, 11 dias no mês março, 23 dias no mês de abril, 26 dias no mês de maio, 19 nos meses de junho e julho, 30 dias no mês agosto, 27 no mês de setembro, 15 dias no mês de outubro e volumes máximos mensais de 2024,87 m³ nos meses de fevereiro, novembro e dezembro, 7424,52 m³ no mês de março, 15524 m³ no mês de abril, 17548,87 m³ no mês de maio, 1282417 m³ nos meses de junho e julho, 20248,70 m³ no mês de agosto, 18223,83 m³ no mês de setembro, 10124,35 m³ no mês de outubro. Município: Leopoldina – MG. 

Retifica-se a portaria nº 1209152 publicada dia 15/12/2022. Onde se lê: Outorgado: Marco Aurélio Freitas de Lima. CPF: 489.***.***-**. Leia-se: Outorgado: G Amaral Empreendimento Ltda. CNPJ: 50.591.136/0001-91. Município:  Divinópolis – MG.

Retifica-se a portaria nº 1908096 publicada dia 13/12/2019. Outorgado: Daterra Atividades Rurais Ltda. CNPJ: 51.894.202/0007-50. Onde se lê: Coordenadas geográficas: Lat. 18°44'47"S e Long. 46°58'46"W. Leia-se: Coordenadas geográficas: Lat. 18°45'09.26"S e Long. 46°58'3012"W. Município: Patrocínio – MG.

Retifica-se a portaria nº 2107551 publicada dia 11/10/2022. Outorgado: Cláudio Eustáquio Dutra de Resende. CPF: 283.***.***-53. Onde se lê: Vazão outorgada (l/s): 40,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método de pivô central, com tempo de captação de 20:00 horas/dia, sendo 20 dias nos meses de janeiro, fevereiro, outubro, novembro e dezembro e 25 dias no mês de março, captação de 12:00 horas/dia, sendo 25 dias nos meses de abril, maio e junho, 20 dias no mês de julho e 10 dias nos meses de agosto e setembro, e volumes máximos mensais de 57600 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, outubro, novembro e dezembro, 72000 m³ no mês de março, 43200 m³ nos meses de abril, maio e junho, 34560 m³ no mês de julho e 17280 m³ nos meses de agosto e setembro. Leia-se: Vazão outorgada (l/s): 90,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método de pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto e dezembro, 28 dias no mês de fevereiro, 30 dias nos meses de abril e junho e 28 dias no mês de agosto, 18:00 horas/dia, sendo 15 dias nos meses de setembro e novembro, e 15:00 horas/dia, sendo 12 dias no mês de outubro, com volumes máximos mensais de 210924 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto e dezembro, 197316 m³ no mês de fevereiro, 204120 m³ nos meses de abril e junho, 190512 m³ no mês de agosto, 87480 m³ nos meses de setembro e novembro e 58320 m³ no mês de outubro. Município: Rio Paranaíba – MG.

Retifica-se a portaria nº 2104516 publicada dia 05/10/2024. Outorgado: Ernani Garcia de Azevedo. CPF: 037.***.***-00. Onde se lê: Área inundada: 0,68 ha e volume acumulado: 7692,34 m³. Vazão autorizada (l/s): 10,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 25,0 ha através do método de pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, sendo 28 dias nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto e setembro, 18 dias no mês de outubro, 24 dias no mês de novembro e 20 dias no mês de dezembro e volumes máximos mensais de 21168 m³ nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto e setembro, 13608 m³ no mês de outubro, 18144 m³ no mês de novembro e 15120 m³ no mês de dezembro. Condicionantes: 1. Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetro. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação/monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. Prazo: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 2. Realizar medições diárias da vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sitio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição adotado na Intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. Prazo: 90 dias a partir da publicação da portaria para estrutura construídas ou concomitante a implantação do barramento para novas estruturas. 4. Manter, a jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,017 m³/s ou 17,0 l/s, que corresponde a 100 % da vazão Q7,10. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 5. Realizar medições diárias do fluxo residual, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sitio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Apresentar relatório fotográfico que comprove a implantação da descarga de fundo e do vertedouro de emergência Prazo: 60 dias partir da publicação da portaria de outorga Leia-se: Área inundada: 2,68 há e Volume acumulado: 76923,4 m³ - Vazão autorizada (l/s): 7,01 - Finalidade: Irrigação 60,0 ha pelo método de pivô central, com tempo de captação de 21:00 horas/dia nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho e julho, sendo 31 dias nos meses de janeiro, março, maio e agosto, 29 dias no mês de fevereiro, 30 dias nos meses de abril e junho e 25 dias no mês de julho, 12 horas por dia nos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro, sendo 31 dias no mês de agosto, 30 dias no mês de setembro, 20 dias nos meses de outubro e novembro e 15 dias no mês de dezembro, e volumes máximos mensais de 166396 m³ nos meses de janeiro, março, maio e agosto, 155660 m³ no mês de fevereiro, 161028 m³ nos meses de abril e junho, 134190 m³ no mês de julho, 95083 m³ no mês de agosto, 92016 m³ no mês de setembro, 61344 m³ nos meses de outubro e novembro e 46008 m³ no mês de dezembro. Condicionantes: 1. Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetro O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação/monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. Prazo: A implantação dos equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 2. Realizar medições diárias da vazão captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sitio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 3. Instalar sistema de medição de fluxo residual. O sistema de medição adotado na Intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de monitoramento e possuir ART expedida pelo conselho profissional competente. Prazo: 90 dias a partir da publicação da portaria para estrutura construídas ou concomitante a implantação do barramento para novas estruturas. 4. Manter, a jusante do local da intervenção, um fluxo residual mínimo de 0,0086 m³/s ou 8,6 l/s, que corresponde a 50 % da vazão Q7,10 Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 5. Realizar medições diárias do fluxo residual, armazenando os dados em planilhas, conforme modelo disponível no sitio eletrônico Igam, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao IGAM, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Apresentar relatório fotográfico que comprove a implantação da descarga de fundo e do vertedouro de emergência Prazo: 60 dias partir da publicação da portaria de outorga. Município: Carmo do Paranaíba – MG. 

Arquivamentos: 
Arquiva-se o processo nº 56737 de 23/10/2024. Requerente: Mauro André Braga Mendes. CPF: 529.***.***-**. Curso d’água: Sem denominação. Motivo: Não atendeu aos critérios estabelecidos no item II do Art. 8º da Deliberação Normativa nº 76/2022, conforme estabelecido no item II do artigo 54-A da Portaria Igam nº 48. Município: Matipó – MG. 
Arquiva-se o processo nº 32549 de 27/06/2024. Requerente: Mário Donizete Sarto Ltda. CNPJ: 15.190.603/0001-70. Curso d’água: Sem denominação. Motivo: Considerando que o empreendedor foi informado que o não cumprimento do prazo estipulado e o fornecimento de informações complementares insuficientes acarretarão no arquivamento do pedido, conforme previsto no Decreto Estadual n° 47705/2019, art. 24, parágrafo 3°, tendo em vista a inexistência de elementos essenciais à conclusão de sua análise. Município: Iturama – MG.

Arquiva-se o processo n° 38968 de 29/07/2024. Requerente: Chácaras Santa Clara Ltda – ME. CNPJ: 22.659.834/0001-46. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Inconsistência técnica. Município: Lagoa Formosa - MG.

Arquiva-se o processo nº 02420 de 02/03/2011. Requerente: Areial Tapera Ltda. CNPJ: 26.308.965/0003-00. Curso d’água: Dragagem em Cava Aluvionar. Motivo: Considerando-se a legislação vigente e normatização pertinente, Decreto 47705/2019, Artigo 24 e demais Portarias do IGAM. Município: Esmeraldas – MG.

Arquiva-se o processo nº 10041 de 18/04/2016. Requerente: Orguel Indústria e Locação de Equipamentos S.A. CNPJ: 19.537.752/0034-82. Curso d’água: não informado. Motivo: insuficiência de informações, descumprimento do prazo para informações complementares e considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 47705 de 2019. Município: Vespasiano – MG.

Arquiva-se o processo nº 58687 de 05/11/2024. Requerente: Tora Transportes Ltda. CNPJ: 20.468.310/0105-39. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: inconsistência técnica considerando os termos da Portaria Igam n° 48/2019, Artigo 54–A. Município: Congonhas – MG.

Arquiva-se o processo nº 01717 de 26/01/2015. Requerente: Anglogold Ashanti Córrego Do Sítio Mineração S/A. CNPJ: 18.565.382/0001-66. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: não atendimento à solicitação de informações complementares. Considerando-se insuficiente todas as documentações apresentadas e a legislação vigente e normatização pertinente, Decreto 47705/2019, Artigo 24 e demais Portarias do IGAM. Município: Raposos – MG.

Arquiva-se o processo nº 06019 de 12/04/2012. Requerente: Perobas Ltda – ME. CNPJ: 25.935.040/0001-56. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: não atendimento à solicitação de informações complementares; Considerando-se insuficiente todas as documentações apresentadas, a legislação vigente e normatização pertinente, Decreto 47705/2019, Artigo 24 e demais Portarias do IGAM. Município: São José da Lapa – MG.

Arquiva-se o processo nº 63131 de 26/10/2023. Requerente: Alex Douglas Siqueira Gonçalves, CPF: 042.***.***-21. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: inconsistência técnica considerando os termos da Portaria Igam n° 48/2019, Artigo 54-A. Município: Lagoa Santa – MG.

Arquiva-se o processo nº 20272 de 04/05/2023. Requerente: Fundação Renova. CNPJ: 25.135.507/0001-83. Curso d’água: Córrego Sobradinho. Motivo: solicitação do empreendedor. Município: Mariana – MG.

Arquiva-se o processo nº 07692 de 17/02/2022. Requerente: Vitoriapar Indústria, Comércio e Empreendimentos Ltda. CNPJ: 08.659.198/0005-55. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: não atendimento à solicitação de informações complementares; Considerando-se insuficiente todas as documentações apresentadas, a legislação vigente e normatização pertinente, Decreto 47705/2019, Artigo 24 e demais Portarias do IGAM Município: Vespasiano – MG. 
Arquiva-se o processo nº 48690 de 17/09/2021. Requerente: Empresa de Mineração Esperança S.A – EMESA - CNPJ: 33.300.971/0001-06. Curso d’água: Córrego Esperança. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo Art. 11 da Portaria IGAM nº 23/2023; o inciso XI do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019 e todas as informações apresentadas. Município: Brumadinho – MG.

Arquiva-se o processo nº 05998 de 10/03/2016. Requerente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG – CNPJ: 17.181.106/0001-03. Curso d’água: Ribeirão Poderoso e Córrego Baronesa. Motivo: não atender os termos de referência disponibilizados pelo Igam conforme o art. 54-A, da Portaria IGAM n° 48, de 04 de Outubro de 2019. Município: Santa Luzia – MG.

Arquiva-se o processo nº 05997 de 10/03/2016. Requerente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG – CNPJ: 17.181.106/0001-03. Curso d’água: Córrego Poderoso. Motivo: Considerando as alterações do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019, promovidas pelo Art. 11 da Portaria IGAM nº 23/2023; o inciso XI do Art. 36 da Portaria IGAM nº 48/2019 e todas as informações apresentadas. Município: Santa Luzia – MG.

Arquiva-se o processo nº 33799 de 26/07/2022. Requerente: Superintendência de Desenvolvimento da Capital. CNPJ: 17.444.886/0001-65. Curso d’água: Córrego 1° de Maio. Motivo: volume informado no formulário técnico é enquadrado como uso insignificante conforme art. 2° da Deliberação Normativa CERH - MG nº 09, de 16 de junho de 2004. Município: Belo Horizonte – MG.

